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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

ISABELA BRITZKE BATISTA - ODONTOLOGIA
Av. JOAO XXIII, 2066 - APTO. 12
CEP: 85884-000 - Bairro: CENTRO
Município: Medianeira - PR
E-mail: mpa_andrade_91@hotmail.com
Fone: (45) 99148-4060

202000000000010

Número da NFS-e

16/03/2020

Data do Serviço

9182ecaa5

Código Verificador

34.728.711/0001-07

CNPJ / CPF

892502

Inscrição Municipal

****

Inscrição Estadual

Página 1

Dt. de Emissão

16/03/2020

Exigibilidade
ISS

Exigível

Tributado no Município

Medianeira/PR

MUNICIPIO DE MEDIANEIRA/PR
Secretaria Municipal da Fazenda

Fone: (45) 3264-8600 - nfse2.medianeira.pr.gov.br/NFSe.Portal

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço

MUNICIPIO DE MATELANDIA
Nome / Razão Social

DUQUE DE CAXIAS,800
Endereço

Matelândia
Cidade

PR
UF

(45) 3262-8350
Fone

85887-000
CEP

CENTRO
Bairro

76.206.465/0001-65
CNPJ / CPF Inscrição Municipal Inscrição Estadual

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO

Matelândia/PR

*****
E-mail

*****
Nome / Razão Social

*****
CNPJ / CPF

*****
Inscrição Municipal

E-mail Fone Cidade

*****
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIQ. VALOR IMPOSTO RETIDO

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE DENTISTA, PROFISSIONAL ISABELA
BRITZKE BATISTA PRESTADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM TROPICAL NO
ATENDIMENTO A PACIENTES USUARIOS DO SUS, CF. CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE
Nº 13/2016, REF O MÊS DE MARÇO/2020. Nº do Empenho: 3351 / 2020. Alíquota Efetiva:
2,0100000000%.

2.041,00 2,01 41,02 Não

Código do Serviço

04.12 - Odontologia.

Código NBS

*********

0,00 0,000,000,00
COFINS COFINS Importação ICMS IOF

0,00
IPI

0,00
PIS/PASEP

0,00
PIS/PASEP ImportaçãoCIDE

0,00

41,02
Valor do ISSQN Próprio

0,00
Base Cálculo ISSQN Retido

0,00
Valor do ISSQN Retido

41,02
Valor Total do ISSQN

0,00
Valor Dedução/Descontos

2.041,00Valor Total da NFS-e 2.041,00Valor Líquido da NFS-e

Informações Adicionais

Base Cálculo ISSQN Próprio

Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.medianeira.pr.gov.br/NFSe.Portal

Consulta realizada em 16/03/2020 às 15:44:28.

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
Lei 12741/2012: Mun: R$83,07; Est: R$0,00; Fed: R$274,51; Total Aprox: R$357,58. Fonte: IBPT.

2.041,00

Recebi(emos) de

ISABELA BRITZKE BATISTA - ODONTOLOGIA

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

202000000000010

Número da NFS-e

Competência

16/03/2020

NFS-e

9182ecaa5

Número de Controle do Município

___/___/_____
                Data

_________________________________________
                Identificação e assinatura do recebedor

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.medianeira.pr.gov.br/NFSe.Portal

Consulta realizada em 16/03/2020 às 15:44:28.


